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▪ Coordenador de Curso de Engª Elétrica
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e Atribuição Profissional
▪ Membro do GTT AP – Grupo Técnico de Trabalho

de Atribuição Profissional

APRESENTAÇÃO



O PAPEL DOS CONSELHOS 
PROFISSIONAIS

Parecer CNE/CES n° 136/2003

“... aos Conselhos Profissionais, com base na legislação
específica que regulamenta o exercício profissional das
diferentes áreas, estabelecer requisitos e mecanismos que
assegurem o exercício eficaz da profissão, de modo a apresentar
à sociedade um profissional com as garantias que
correspondam aos parâmetros da fiscalização do seu exercício,
quer em termos éticos, quer em termos técnicos.”

CONSELHOS PROFISSIONAIS



Lei Federal nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966

Art. 10. Cabe às Congregações das escolas e faculdades de
engenharia, arquitetura e agronomia indicar, ao Conselho Federal,
em função dos títulos apreciados através da formação profissional,
em termos genéricos, as características dos profissionais por ela
diplomados.

Art. 11. O Conselho Federal organizará e manterá atualizada a
relação dos títulos concedidos pelas escolas e faculdades, bem
como seus cursos e currículos, com a indicação das suas
características

“Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 

Engenheiro Agrônomo e dá outras providências”



REGISTRO PROFISSIONAL

Art.55 - Os profissionais habilitados na forma da lei
5.194/66 só poderão exercer a profissão após registro no
Conselho Regional, sob cuja jurisdição se achar o local de
sua atividade.

Art. 56. Aos profissionais registrados de acordo com esta
lei será fornecida carteira profissional, conforme modelo,
adotado pelo Conselho Federal, contendo o número do
registro, a natureza do título, especializações e todos os
elementos necessários à sua identificação.



DECISÃO PLENÁRIA: PL- 0423/05

✓ Finalidades e objetivos (gerais e específicos) do curso;

✓ Perfil do concluinte;

✓ Ato de reconhecimento do curso ministrado nas áreas de
formação profissional abrangidas pelo Sistema
Confea/Crea, expedido pelo órgão competente do sistema
de ensino e publicado na Imprensa Oficial;

✓ Currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
atividades com suas respectivas cargas horárias;

✓ Relação dos docentes que ministram as disciplinas
profissionalizantes da área de formação abrangidas pelo
sistema Confea/Crea.



É o que o Profissional pode fazer e que seja compatível
com a sua formação técnico científica. Depende de sua
escolaridade

• LEI – Nº 5194/1966
• LEI – Nº. 5524/1968
• RESOLUÇÃO – Nº. 218/1973
• RESOLUÇÃO – Nº. 473/02
• RESOLUÇÃO – Nº. 1.010/2005               
• RESOLUÇÃO – Nº. 1.073/2016
• DECRETO – Nº. 90.922/1985
• DECISÃO PLENÁRIA – Nº. 423/2005 
• DECISÃO PLENÁRIA – Nº. 1.333/2015
• RESOLUÇÃO – CNE/CEB N° 01/2005
• RESOLUÇÃO – CNE/CEB N° 04/2005  
• RESOLUÇÃO – CNE/CEB N° 01/2016

ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS



ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS

▪ O processo de concessão de atribuições do Sistema CONFEA-
CREAs, regido pelas resoluções 218/1973 e 1073/2016, ainda
está baseado nas concepções dos antigos e extintos
“Currículos Mínimos” (Resolução CES/CNE 48/1975 e demais
das áreas das Engenharias e da Agronomia).

▪ Os antigos e extintos “Currículos Mínimos” foram estruturados
para cobrir uma larga faixa de áreas de conhecimento, e
formar profissionais com amplo domínio (capacidade técnica =
competências + habilidades) do seu objeto de ofício.



ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS

O título profissional será atribuído pelo Crea mediante análise
do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de
formação profissional, obtido por diplomação em cursos
reconhecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, no âmbito
das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea

O título profissional deverá constar na tabela de títulos do
Confea.



ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS

▪ Os critérios usados para as concessões de atribuições iniciais e
para a extensão de atribuições, com base na análise das áreas de
conhecimento coerentemente integradas e detalhadas para o
desenvolvimento das capacidades técnicas desejadas
(competências + habilidades).

▪ Dois conceitos são usados na análise dos conteúdos e das
atividades curriculares que conduzem à capacitação técnica
(competências + habilidades):



ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS

▪ Atividade curricular de caráter formativo: são as atividades
curriculares de conteúdo específico (Especialidade) direcionada
para o desenvolvimento de competências e habilidades para o
efetivo exercício profissional. Nessas condições, tal Atividade
Curricular articula, no tempo (semestres sequenciais), o
desenvolvimento de competências e habilidades das diferentes
Especilidades necessárias ao pleno conhecimento e domínio de
uma Sub-área. Esta Atividade Curricular está ligada à construção
de uma cadeia de conhecimentos necessários para subsidiar o
pleno exercício de uma atividade profissional;



ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS

▪ Atividades curriculares de caráter informativo: são as atividades
curriculares de caráter geral que reúne vários (ou todos) tópicos
básicos (Especialidades) contidas dentro de uma Sub-área
isolada de Conhecimento. Atividade Curricular que, nessas
condições, tem Carga Horária reduzida e/ou é ministrada num
único semestre. Atividade Curricular que não apresenta
articulação entre os conhecimentos das áreas básicas e
profissionalizantes da Engenharia. Essa Atividade Curricular tem
o intuito de permitir a comunicação (troca de informações) entre
profissionais de um determinado ramo de atividade.



ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS
21 Títulos diferentes – Engenharia Elétrica

✓ Engenheiro de Computação
✓ Engenheiro de Comunicações
✓ Engenheiro de Controle e Automação Engenheira de Controle e Automação
✓ Engenheiro de Operação - Eletrônica
✓ Engenheiro de Operação - Eletrotécnica
✓ Engenheiro de Operação - Telecomunicações
✓ Engenheiro de Produção - Eletricista
✓ Engenheiro de Telecomunicações
✓ Engenheiro de Transmissão
✓ Engenheiro Eletricista
✓ Engenheiro Eletricista - Eletrônica
✓ Engenheiro Eletricista - Eletrotécnica
✓ Engenheiro em Eletrônica
✓ Engenheiro em Eletrotécnica
✓ Engenheiro Industrial - Elétrica
✓ Engenheiro Industrial - Eletrônica
✓ Engenheiro Industrial - Eletrotécnica
✓ Engenheiro Industrial - Telecomunicações
✓ Engenheiro Biomédico
✓ Engenheiro de Energia
✓ Engenheiro de Software



ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS

I. Administração e economia;

II. Ciências do ambiente;

III. Algoritmos e estrutura de dados;

IV. Sistemas lineares;

V. Circuitos elétricos;

VI. Conversão de energia;

VII. Eletromagnetismo;

VIII. Eletrônica analógica e dispositivos 
semicondutores;

IX. Eletrônica de potência;

X. Eletrônica digital;

XI. Fundamentos de sistemas elétricos de 
potência;

XII. Eficiência energética;

XIII. Instalações elétricas;

XIV. Instrumentação eletrônica;

XV. Máquinas elétricas;

XVI. Materiais elétricos;

XVII. Princípios de comunicações;

XVIII. Redes de comunicação;

XIX. Análise e processamento de sinais;

XX. Sistemas de controle e automação.

Art. 6º - A prova do Enade 2019, no componente específico da área de
Engenharia Elétrica, tomará como referencial os conteúdos que contemplam:



ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS

• As novas Diretrizes Curriculares Nacionais apontam “... no
sentido de assegurar maior flexibilidade na organização de
cursos e carreiras, atendendo à crescente heterogeneidade tanto
da formação prévia como das expectativas e dos interesses dos
alunos. ...

• Entende-se que as novas diretrizes curriculares devem
contemplar elementos de fundamentação essencial em cada
área do conhecimento, campo do saber ou profissão, visando
promover no estudante a capacidade de desenvolvimento
intelectual e profissional autônomo e permanente. ...

Atenção! Com a Novas DCNs



ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS



ATRIBUIÇÃO INICIAL



CADASTRAMENTO INSTITUCIONAL

REGULAMENTAÇÃO

REGULAMENTO PARA O CADASTRAMENTO DAS INSTITUIÇÕES DE
ENSINO E DE SEUS CURSOS E PARA A ATRIBUIÇÃO DE TÍTULOS,
ATIVIDADES E COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS.

CAPÍTULO II DA RESOLUÇÃO



CADASTRAMENTO INSTITUCIONAL

FINALIDADE

PROPORCIONAR AO CREA INFORMAÇÕES INDISPENSÁVEIS AO PROCESSO DE
REGISTRO PROFISSIONAL DOS EGRESSOS DOS CURSOS REGULARES
OFERECIDOS PELA INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

REGISTRO → TÍTULO + ATRIBUIÇÃO



CADASTRAMENTO INSTITUCIONAL

CURSO REGULAR

CURSO DE GRADUAÇÃO RECONHECIDO, DE PÓS-GRADUAÇÃO CREDENCIADO,
OU DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSO CONSIDERADO VÁLIDO, EM
CONSONÂNCIA COM AS DISPOSIÇÕES LEGAIS QUE DISCIPLINAM O SISTEMA
EDUCACIONAL.

OS CURSOS DE EXTENSÃO E DE ATUALIZAÇÃO NÃO SÃO CONSIDERADOS
CURSOS REGULARES PARA FINS DE CADASTRAMENTO NO SISTEMA
CONFEA/CREA



CADASTRAMENTO INSTITUIÇÃO DE ENSINO

Art.3° do Anexo II

ATOS CONSTITUTIVOS E REGULATÓRIOS, REGISTRADOS NOS ÓRGÃOS
OFICIAIS, QUE ATESTEM SUA EXISTÊNCIA E CAPACIDADE JURÍDICA DE
ATUAÇÃO.

ESTATUTOS OU REGIMENTOS APROVADOS PELOS CONSELHOS DE
EDUCAÇÃO OU INSTÂNCIAS COMPETENTES, QUE INFORMEM A CATEGORIA
ADMINISTRATIVA E A ESTRUTURA ACADÊMICA.

RELAÇÃO DOS CURSOS REGULARES OFERECIDOS NAS ÁREAS PROFISSIONAIS
TUTELADAS PELO SISTEMA CONFEA/CREA COM OS RESPECTIVOS ATOS DE
RECONHECIMENTO.

INFORMAÇÕES CONSOLIDADAS NO FORMULÁRIO A



CADASTRAMENTO DE CURSO 

Art. 4° do Anexo II

PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO DO CURSO, CONTENDO INFORMAÇÕES
SOBRE NÍVEIS, CONCEPÇÃO, OBJETIVOS, FINALIDADES GERAIS E ESPECÍFICAS,
ESTRUTURA ACADÊMICA COM DURAÇÃO EM PERIODOS LETIVOS, TURNOS,
EMENTÁRIO DAS DISCIPLINAS E ATIVIDADES ACADÊMICAS OBRIGATÓRIAS,
COMPLEMENTARES E OPTATIVAS COM AS RESPECTIVAS CARGAS HORÁRIAS,
BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA.

CARACTERIZAÇÃO DO PERFIL DE FORMAÇÃO PADRÃO DOS EGRESSOS DO
CURSO, COM INDICAÇÃO DAS COMPETÊNCIAS, HABILIDADES E ATITUDES
PRETENDIDAS.

INFORMAÇÕES CONSOLIDADAS NO FORMULÁRIO B



Obrigado!


